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	IMPLANTAÇÃO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL VARA ÚNICA DA JUSTIÇA FEDERAL SANTO ÂNGELO JURISDIÇÃO
	RESOLUÇÕES DE 15 DE MARÇO DE 1991 O JUIZ CAL GARCIA, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a. REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art- 96, inciso I, letra "b", da Constituição Federal c.c. o art 16, XXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a deliberação do Plenário de 13 de março de 1991, resolve: N 02 - Art. 1 - Declarar implantada a Vara Única de Santo Ângelo , com a respectiva Secretaria, criada pela Lei n° 8.146, de 28 de dezem- bro de 1990, na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul.  

